INDICAÇÃO Nº     1310         , DE 2003

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, que determine a realização de estudos e a adoção de providências visando à instalação da 2ª Vara Judicial na Comarca de Pitangueiras.

JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar nº 877, de 29 de agosto de 2000, que altera a Organização e a Divisão Judiciárias do Estado, determina:

“Artigo 11 – São criadas as 2as. Varas, passando as atuais a se denominarem 1ª Vara, nas seguintes Comarcas de segunda entrância:

(...)

XII – Pitangueiras;”

A presente propositura tem por finalidade indicar ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça a adoção de providências visando a instalar aquela Vara. Cuida-se de medida indispensável, de grande relevância, reclamada pelos cidadãos de Pitangueiras, em geral, e, pelos operadores do Direito que atuam naquela Comarca, em particular.

São notórios os esforços — mais do que isso, as ações concretas — do Egrégio Tribunal de Justiça a fim de dotar todas as Comarcas do Estado da estrutura e do pessoal necessários para que o Poder Judiciário paulista possa exercer célere e plenamente suas nobilíssimas funções.

Exatamente por essa razão, e tendo em consideração os benefícios que a implantação da medida ora sugerida trará para a prestação jurisdicional na Comarca de Pitangueiras, estamos certos de que será levada a cabo com a máxima brevidade possível. 

Sala das Sessões, em

Deputado BALEIA ROSSI
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